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1. Objetivo:

Padronizar a conduta em relação à realização do inventário de estoques de insumos de

diabetes e medicamentos nas Farmácias Distritais (FDs) e Unidades de Saúde (US).

2. Responsável (is).

Farmacêutico (s).

Gerente (s) de Unidade de Saúde.

3. Procedimentos de pré-inventário:

3.1 Informar a população com antecedência mínima de 07 dias quanto ao fechamento do

dispensário/farmácia durante todo o processo de inventário.

3.2 Confirmar em todos os almoxarifados de medicamentos e insumos do diabetes se não

existem SRM em trânsito para receber no GMAT de itens já entregues no serviço. Caso

existam, receber antes de iniciar o inventário.

3.3 Avisar a todos que atuam na dispensação/entrega de medicamentos e insumos do

diabetes que durante a realização do inventário o sistema GMAT será bloqueado para

movimentação desses materiais.

4. Procedimentos para realização de inventário:

4.1 Leia o Anexo I antes de iniciar o inventário

4.2 Acessar o módulo inventário do sistema GMAT através do link

https://gmat-web.procempa.com.br/inventario, utilizando o mesmo login e senha de rede.
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4.3 Clicar na guia “MENU” e selecionar a opção “Inventário -> Inventários”:
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4.4 Ao clicar em “NOVO” aparece a opção de realização de “Inventário Pontual”, onde

seleciona-se alguns medicamentos para fazer a contagem, ou “Inventário Total”, onde

aparecerá a lista com todos medicamentos que constam em seu estoque.

4.5 Para exemplificar, vamos simular um inventário pontual:
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4.5.1 Preencher os campos da seguinte maneira:

- “NOME DO INVENTÁRIO”: INVENTÁRIO seguido da data de realização do

mesmo.

- “COORDENADOR DO INVENTÁRIO”: farmacêutico RT ou apoiador.

- “LOCAL”: nome da US ou FD que está sendo inventariada.

4.5.2 Preencher o campo com o(s) medicamento(s) a ser(em) contado(s). OBS: No

“INVENTÁRIO TOTAL” uma lista completa, com todos os medicamentos e materiais, irá

aparecer, não sendo necessário esse passo.
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Após a seleção do medicamento, clicar em “INICIAR”.

4.5.3 Nesta próxima tela criar as equipes de contagem, clicando no +. Deverão ser
criadas, no mínimo, duas equipes de contagem:

4.5.4 Atribuir um nome à equipe e informar os nomes de quem a compõe, clicando no +

para incluir outros integrantes. Quando finalizado, clicar em “SALVAR”.
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4.5.5 Após, clicar em “IMPRIMIR” para imprimir a lista de medicamentos a serem

contados.

4.5.6 Realizar as contagens dos medicamentos utilizando metodologia de contagem por

varredura com dupla contagem, registrando quantidade na linha correspondente ao lote,

data de validade e laboratório. A contagem deve ser realizada da lista para a prateleira,
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de forma a garantir a contagem de todos os itens. Atenção para a unidade de medida de

cada item, conforme Anexo II.

4.5.7 Após realizadas todas as contagens as mesmas deverão ser informadas no sistema

ao clicar em “INFORMAR CONTAGEM”, selecionando-se a equipe responsável pela

contagem.
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4.5.8 Ao clicar no campo “contagem”, para cada item irão aparecer os lotes com

movimentação no sistema no último ano. Informar o quantitativo respectivamente contado

de cada lote. Para os lotes zerados fisicamente não há necessidade de informar o

quantitativo “0”:
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4.5.9 Depois de registrada a contagem de todos os itens e lotes contados fisicamente,

clicar em “SALVAR”:
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4.5.10 Clicar em “CONSOLIDAR”.

4.5.11 Após consolidar, você deverá zerar os materiais sem contagem.
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4.5.12 E atribuir a equipe responsável por zerar o estoque de itens sem contagem.

4.5.13 Na tela seguinte aparecerão os itens registrados no inventário. Para os itens com

divergência entre contagem física e sistema o quantitativo divergente aparece em

vermelho (a menos) ou azul (a mais) na coluna “Ajuste”.
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4.5.13.1 Caso na coluna “ajuste” apareça a quantidade “0”, ainda é possível clicar no

campo ao lado do código do produto e ver se não há divergência entre lotes do produto

(provavelmente estão dispensando primeiro o lote que deveria estar saindo depois, por

validade ou número de lote).

4.5.13.2 Como devem ser realizadas duas contagens de todos os itens, clicar em “NOVA

CONTAGEM” e em seguida clicar em “TODOS”.
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4.5.13.3 Considerando a obrigatoriedade de pelo menos duas contagens para cada item

(cada uma por equipe diferente) repetir os passos explicados anteriormente, a partir do

4.5.7. Não esquecendo que para a nova contagem deve ser selecionada a segunda

equipe cadastrada.

4.5.13.4 Após a consolidação, caso exista alguma divergência (lote ou quantidade) entre

as duas contagens, deve-se inserir mais uma equipe de contagem (terceira contagem

deve ser feita por uma terceira pessoa, no mínimo). Após, clicar em “NOVA CONTAGEM”

e “Apenas divergentes”. Repetir os passos explicados anteriormente, a partir do 4.5.7.

Esse procedimento deverá ser repetido até que existam duas contagens iguais para um
mesmo lote.
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4.5.13.5 Quando houver duas contagens iguais para um mesmo lote, de todos produtos

inventariados, clicar em “Finalizar”
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4.5.13.6 Após finalizar o inventário no sistema, sinalizar ao setor responsável, conforme

itens 2.4.1 e 2.4.2 do Anexo I.

4.5.13.7 A aprovação do inventário será feita após a análise do cumprimento de todos

ritos obrigatórios, conforme Anexo I.

5. Procedimento para gerar o Relatório Final dos Ajustes, após aprovação da CAF:

5.1 Clicar na guia “MENU” e selecionar a opção “Inventário -> Inventários”:
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5.2 Clicar em “Filtros”:
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5.3 Desmarcar todas as opções que estão selecionadas e clicar na opção “FINALIZADO”:

5.4 Para refinar a pesquisa pode ser inserido, ao lado de “Filtros” o nome do inventário
desejado ou local de realização do inventário:
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5.5 Colocar o mouse em cima do Inventário desejado, clicar no quadrado azul com “...”
que fica bem a direita e selecionar a opção de relatório que deseja gerar:

O relatório gerado dependerá da opção escolhida: “Gerencial (.PDF)”, “Ajustes (.PDF)” ou
“Ajustes (.XLS)”. Fica padronizado o relatório “Gerencial (.PDF)” para ser inserido no SEI
específico de cada unidade.

5.8 Clicar em “Gerencial (PDF)”.
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5.9 Salvar o PDF do relatório e inserir no SEI específico da unidade:

5.10 Farmácias Distritais devem enviar processo SEI para a CAF-SMS verificar. Unidades
de Saúde devem enviar processo para NALF-CAF.

Elaborado por: Graziele P. Ramos Pedrazza
Matrícula: 1487876-01 Data: 01/12/2021

Revisado por: Tábitha Dahmer Rocha Data: 16/03/2023
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ANEXO I
Orientações quanto ao rito de inventário e à metodologia de contagem

1. Orientações gerais

1.1 A definição dos cronogramas de inventários das Farmácias Distritais (FDs) deverá ser

pactuada com a Coordenação da Assistência Farmacêutica (CAF-SMS) e a definição dos

cronogramas de inventários das Unidades de Saúde (US) deverá ser pactuada com o

apoio farmacêutico.

1.2 Durante a realização do inventário, o sistema GMAT será bloqueado para

movimentação de materiais.

1.3 Em qualquer inventário é obrigatório ter pelo menos duas contagens feitas por

equipes diferentes, e para aprovação deve-se ter pelo menos duas contagens iguais

para cada lote.

2 INVENTÁRIO TOTAL E PONTUAL

2.1 Existe, para cada Serviço de Saúde, um processo SEI em que tramita todos os

inventários realizados pelo serviço.

2.1.1 Ao processo deverão ser anexados:

I - Cronograma e a composição da equipe inventariante;

II - Ata inicial de inventário;

III - Ata final de inventário e respectivos relatórios.

2.2 A realização de inventários pontuais para um mesmo item não poderá ser feita em

intervalo inferior a 30 dias entre eles. Para realização de inventários pontuais em prazo

inferior a 30 dias a US deverá solicitar autorização ao farmacêutico apoiador, e as FDs

para a Coordenação da Assistência Farmacêutica, através de justificativa.
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2.3 Os inventários pontuais deverão seguir a metodologia aplicada aos inventários totais,

dispensando-se a elaboração de atas e publicação de portarias. Após a aprovação do

inventário pela Coordenação da Assistência Farmacêutica ou apoio, o farmacêutico ou

apoiador deve inserir o relatório final de ajustes no processo SEI específico.

2.3.1 A metodologia da realização do inventário total ficará a cargo de cada coordenador

e obedecerá ao seguinte:

I - Os quantitativos de materiais serão preenchidos manualmente em planilha auxiliar

gerada no sistema GMAT ou diretamente em programa aplicativo de inventário do GMAT;

II - Após o preenchimento e transcrição (para o sistema) da planilha auxiliar ou por meio

do programa aplicativo, será confirmada a efetivação da primeira contagem dos itens;

III - Encerrada a primeira contagem, deve se inserir uma segunda contagem, em

procedimento análogo ao da primeira;

IV - Após o encerramento da segunda contagem, caso tenham divergências entre as

contagens, deverão ser efetuadas novas contagens até que sanadas todas as

divergências entre as contagens realizadas, e efetuados todos os ajustes no sistema

GMAT;

V - A recontagem deverá ser efetuada por equipes diferentes das que efetuaram as

contagens anteriores;

VI - As equipes poderão se repetir, mediante justificativa do responsável pelo

subalmoxarifado;

VII - Após o término das contagens, eventuais diferenças serão investigadas em nível

administrativo e ajustes no fluxo de trabalho envolvido na dispensação/entrega podem ser

pactuados, registrados e implantados pelo Coordenador do Serviço de Saúde visando

qualificar este processo.

2.4 O inventário só poderá ser finalizado após sanadas todas as divergências, com, no
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mínimo, duas contagens IGUAIS;

2.4.1 No caso das Unidades de Saúde, o coordenador do inventário deve sinalizar para o

e-mail apoiadorescooraf@portoalegre.rs.gov.br que o inventário está finalizado no

sistema, para que a Farmacêutica Apoiadora possa efetuar a aprovação desse após

análise do cuprimento aos ritos obrigatórios;

2.4.2 No caso das Farmácias Distritais, o coordenador do inventário deve sinalizar para o

e-mail areafarmaceutica@sms.prefpoa.com.br que o inventário está finalizado no sistema,

para que a Coordenação de Assistência Farmacêutica possa efetuar a aprovação desse

após análise do cuprimento aos ritos obrigatórios;

2.4.3 Após finalizado o inventário, o sistema não permite nenhum tipo de alteração nas

informações prestadas. Caso no momento da análise do rito de inventário perceba-se o

não cumprimento a itens obrigatórios, conforme normativas municipais vigentes, o

inventário será reprovado no sistema, devendo ser aberto novo inventário.

2.5 No caso das Farmácias Distritais, os relatórios dos ajustes efetuados deverão ser

enviados para ciência da CAF-SMS mediante processo SEI específico (conforme item

2.1), bem como ata inicial e final nos casos de inventário TOTAL.

2.6 No caso das Unidades de Saúde, os relatórios dos inventários serão anexados pela

Farmacêutica Apoiadora em processo SEI específico (conforme item 2.1).

2.7 Em Unidades de Saúde parceirizadas o farmacêutico RT deverá fazer inventários de

estoques dos medicamentos e insumos da AF de cada Unidade de Saúde de sua

responsabilidade em concordância com os cronogramas pactuados com os

Farmacêuticos Apoiadores.

2.8 Em serviços próprios da SMS o farmacêutico apoiador deverá fazer inventários de

estoques e os ajustes necessários de medicamentos e insumos de cada Unidades de

Saúde de sua responsabilidade, conforme cronogramas.
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2.9 Casos específicos, principalmente os que possam gerar desabastecimento, serão

avaliados pela Coordenação de Assistência Farmacêutica.

2.10 A periodicidade dos inventários totais será de 6 meses para Unidades de Saúde e 1

ano para as Farmácias Distritais.

4. Referências

1. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2021 SMTC/SMF/SMAP. Estabelece instruções e

procedimentos para a realização dos inventários de estoques de materiais e para

as operações de movimentação no Sistema GMAT em todos os órgãos e entidades

da Administração Direta e Indireta do Município de Porto Alegre.

2. PORTARIA 1160/2018. Determinações da Assistência Farmacêutica de Porto

Alegre.

3. PORTARIA 15954700/2021. Altera o art. 2º da Portaria 1160, de 07 de dezembro

de 2018.
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ANEXO II
Lista de abreviações

AM - ampola

BN - bisnaga

CO - comprimido

CA - cápsula

DG - drágea

ES - estojo

EV - envelope

FA - frasco ampola

FR - frasco

PC - peça

TB - tubo

TI - tira

UN - unidade
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